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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 22/2011 - Altera o anexo I da Lei Complementar n°. 
1.596/2011 e dá outras providências. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, visto que tal propositura é no intuito de criar a função pública de 
treinador esportivo no âmbito municipal, com a finalidade de capacitação 
técnica-educacional especifica para modalidade desportiva de futebol, por formação 
coletiva ou individual. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com a dispensa dos intersticios legais para que o mesmo seja 
discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 16 de Novembro de 2011. 

Jooflh es e Resende 
residerá da Comissão 

Jos Silva Fernandes Sebastião Panzera Veloso 
Relatôr Membro 

Aprovado em 1 e única Discussão 
e Volaçâo 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 22/2011 - Altera o anexo I da Lei Complementar n°. 
1.596/2011 e dá outras providências. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, visto que tal propositura é no intuito de criar a função pública de 
treinador esportivo no âmbito municipal, com a finalidade de capacitação 
técnica-educacional específica para modalidade desportiva de futebol, por formação 
coletiva ou individual. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com a dispensa dos intersticios legais para que o mesmo seja 
discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 16 de Novembro de 2011. 

lM:ç _....Osé-R" o Luiz Peixoto 
Pre,‘nte da Comissão 

Fe ndrãde Maia 
Mem ro 

Amvvado em 1 e Única Discussão 
e Votação 
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José da S''Vt va Fernandes 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei Ordinária n° 22/2011 - Altera o anexo I da Lei Complementar n°. 
1.596/2011 e dá outras providências. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, visto que tal propositura é no intuito de criar a função pública de 
treinador esportivo no âmbito municipal, com a finalidade de capacitação 
técnica-educacional específica para modalidade desportiva de futebol, por formação 
coletiva ou individual. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com a dispensa dos intersticios legais para que o mesmo seja 
discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 16 de Novembro de 2011. 

Eliana Pena de esende 
Membro 

spAtÁ 
Sandra de Assis Reis 
Presidente da Comissão 

Aprovado em 1 e única Discussão 
e Votação 
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Sebastião Panzera Veloso 
Relator 


